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Omissão que desprestigia o Congresso 
FA

simplesmente espantoso o comporta-
mento da Mesa da Câmara e da Mesa do 

  Senado ante as revelações que se vêm 
acumulando a respeito do que se passou com 
o relatório sobre os trabalhos da Comissão 
Parlamentar de Inquérito (CPI) do Orçamen-
ta. Isso para não dizer da tranqüilidade com 
que o senador Jarbas Passarinho (até ontem à 
tarde, finalmente) e o deputado Roberto Ma-
galhães recebem as notícias. A tranqüilidade 
de uns e a absoluta falta de providências das 
Mesas i'éduzem o alcance das sugestões feitas 
ejorneçem aos advogados dos deputados e se-
nador, cuja cassação foi recomendada argu-
mentos legais e processuais (quando não de 
mérito) para impugnar o trabalho da CPI. 
. Quando o relator faz uma ressalva no rela-

tório; quando escreve carta a um deputado di-
zendo que não pretendeu aplicar-lhe a penali-
dade (continuação das investigações) que 
consta do relatório aprovado, pode perguntar-
se: que é que está valendo para efeitos legais? 
Aquilo que foi aprovado e confessadamente 
contém graves erros de fato, a ressalva e a car-
ta contrariando o que aprovado foi, ou aquilo 
que constava do original do deputado Roberto 
1V_Iagálhães e, por' obra e arte de não se sabe 
quem, deixou de constar do texto definitivo,. 
Pu nele entrou de maneira adulterada? A 
qnestão vai se tornar ainda mais complicada 
quando se tem a informação de que o senador 
Jarbas Passarinho,.antes de pedir a abertura 

de sindicãncia, determinara que 
se procedesse a uma revisão gra-
matical e ortográfica do texto. 

O imbróglio decorre simples-
mente do desejo de não provocar 
marolas que alongassem a últi-
ma sessão de trabalho da CPI e 
motivassem 'a explosão de uma 
crise, prejudicando a imagem do 
Congresso e da própria Comis-
são de Inquérito. Ora, a precau-
ção para evitar cenas acabou 
prejudicando todo o trabalho. 
Agora se sabe que houve adulte-
rações de relevo no texto origi-
nalmente escrito por Roberto Magalhães (até 
furto de páginas) , seja para atenuar acusa-
ções feitas, seja para incriminar quem inocen-
tado estava. Em nosso editorial de domingo, 
comentando as primeiras notícias sobre esses 
fatos, dizíamos duas coisas que convém repe-
tir ad nauseam: 1) a Mesa da CPI, ao tomar 
conhecimento de que o texto impresso conti-
nha passagens que o relator afirmava não ter 
escrito sobre o deputado Aleluia, deveria ter 
procedido à suspensão da sessão, mandado 
instaurar sindicância e apontado os culpados 
por esse crime de falsificação de documento 
público; 2) se alguém teve a audácia de falsifi-
car um documento que seria lido por seu au-
tor logo em seguida, estamos diante de uma 
organização e não' de um ato isolado. Desgra- 

çadamènte para o prestígio do 
Congresso, nenhuma providên-
cia foi tomada. 

Agora, o que será feito? 
Que será feito, sim, porque as 

evidências de que estamos dian-
te de uma organização criminosa 
(afinal, a falsificação de docu-
mento público é crime punido 
com reclusão de dois a seis anos 
e multa, a pena podendo ser au-
mentada da sexta parte se o cri-
me é cometido por funcionário 
público que se prevalece de sua 
função) disposta a criar embara-

ços pára a aplicação da Justiça: Embaraços, 
seja pela inclusão ou. agravamento de sanções, 
seja pela supressão de dados que comprome-
taM, além do razoável, os que tiveram suas 
Cassações recomendadas, seja pela exclusão 
de' quem estava na lista dos que deveriam ser 
investigàdos. É de pouca serventia dizer que 
da lista de cassações constam os nomes dos 
"grandes" do Legislativo, o que afasta a hipó-
tese daquilo que se chama vulgarmente de 
"Pizza". Concordar com essa afirmação é tor-
nar o caso ainda mais grave: não houve de-
mênCia com os grandes, Mas se cuidou, de 
uma maneira ou de outra, de proteger os mé-
dios e os pequenos, além dé descaracterizar os 
pecados de muitos dos importantes. 

Não será, agora, fácil aos grandes provar  

que tudo o que houve na CPI foi uma farsa? 
Pior que tudo, por inércia ou desejo de não 

tornar ainda mais tenso um clima já compro-
metido, permitiram que tudo isso aconteces-
se. A culpa maior é, sem dúvida, do relator, 
que na leitura pública do texto adulterado 
não soube notar a diferença entre o que havia 
escrito e o qúe lia ou ouvia — isso sem contar 
que deveria, mas não pôde, talvez, ter lido o ;• 
texto impresso, antes de levá-lo à CPI. Permi- 

, 	 tir que passasse em 
As revelações a 	branco o fato de ter 

sido necessária respeito das „ uma:ressalva; escre-
adulterações no .,\T e r eu e o -t e xt o 

relatório da CPI Se aprovado nãó cor- 
respondia ao que avolumam a cada fora entregue ao 

dia e nada se faz 'Prodasen e não re- 
	 • clamar providência 

• de espécie alguma 
é, simplesmente, omitir-se diante de fato cri-
minoso. Da mesma maneira como ó presiden-
te da CPI tàrdou em pedir a apiiração dos fa-
tos, e até a' solicitação de Passarinho ,houvé 
omissão dos presidentes do Congressó e da 
Câmara, que aceitaram como bom um docii--  
mento de cuja validade duvida o autor. Ser%: 
que ninguém está sendo capaz de sentir tj[pr. 
esse fato compromete a imagem do Congre 
Nacional e forneCe argumentos aos corri ,  
e aos adversários da democracia? 


